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A Sua Senhoria o Senhor                                                       Manaus,       de maio de 2007. 
JOSÉ CARLOS PEREIRA  
Presidente da Infraero Aeroportos Brasileiros 
Brasília - DF 
 

 

  Senhor Presidente, 

 

1.   Ao cumprimentar Vossa Senhoria, vimos  submeter  a  sua consideração um 
assunto que, para nossa Região, é extremamente relevante: Trata-se da iniciativa da 
INFRAERO em transformar o Aeroporto Internacional Eduardo Gomes, localizado na 
cidade de Manaus/AM,  em HUB Internacional, a qual conta, desde o início, com o apoio 
integral da SUFRAMA. 
 
2. Embora reconhecendo que as providências para efetivá-la continuam em 
andamento, muito estimaríamos que essa importante medida possa se beneficiar do 
conjunto de circunstâncias positivas da atualidade e, por conseqüência, ganhe celeridade. 
Entre essas circunstâncias incluem-se o reiterado apoio do Excelentíssimo Senhor  
Presidente da República ao Pólo Industrial de Manaus – PIM,  a sinergia nunca antes 
experimentada entre os atores políticos regionais, a aceleração das iniciativas  na Região 
Norte, no âmbito da IIRSA (Iniciativa para Integração da Infra-estrutura Regional Sul-
Americana), o excepcional desempenho econômico do PIM,  entre outros. 
 
3.  Em razão dessa sinergia de esforços,  a SUFRAMA desenvolveu estudos 
técnicos para avaliar os efeitos econômicos da  iniciativa e propor política de incentivos, 
objetivando  acelerar a efetivação das providências. Os resultados foram auspiciosos e 
podem ser constatados na Nota Técnica em anexo.   Porém, apenas como propósito 
ilustrativo, se houver um incremento de aeronaves internacionais de somente 5%, o 
faturamento das empresas envolvidas com passageiros, cargas e querosene, cresceria, 
no mínimo, 12,5% (de R$ 1.709,2 milhões para R$ 1.922,9 milhões) o que possibilitaria, só 
com esses itens, compensar a renúncia proposta, mantendo estável a arrecadação de 
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ICMS. Já no fluxo de passageiros pelo aeroporto e no abastecimento das aeronaves com 
alimentos (custo de alimento a R$ 5,00 por pessoa e consumo no Aeroporto também R$ 
5,00 em pequenas compras) o ganho para a economia local será de R$ 9,1 milhões e a 
arrecadação estadual crescerá mais R$ 1,5 milhões. 
 
4.              Relativamente à  manutenção de aeronaves,  e considerando que apenas 0,5% 
das que pousariam em Manaus façam manutenção nesta cidade,  o faturamento desse 
serviço ficaria na  ordem de US$ 440 milhões ou R$960 milhões anuais, o que 
representaria, somente de Imposto sobre Serviços – ISS  uma soma próxima de R$50 
milhões. Ademais esses valores se internariam na economia espraiando seus efeitos por 
toda a cadeia de negócios refletindo por sua vez na arrecadação estadual e municipal. 
 

5.  Pelo exposto constata-se que a transformação do Aeroporto de Manaus em 
hub internacional representa uma excepcional alavancagem de novos negócios para a 
cidade e região, contribuindo, de forma significativa  para o desenvolvimento de toda a 
Região Norte. Nesse particular, é imprescindível destacar que passaríamos  a contar com 
um verdadeiro portal logístico para o setor de turismo, deslanchando-o, por fim, como 
atividade econômica relevante para toda a Amazônia. 
 
5. Assim, vimos  reiterar  que muito estimaríamos contar com a continuidade dos  
esforços para que tal iniciativa, se torne realidade dentro da  brevidade possível,  fato que  
representará  uma inestimável  contribuição da INFRAERO para a Região.  
 

 

  Respeitosamente, 

 

FLÀVIA SKROBOT BARBOSA GROSSO 
Superintendente 
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